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de 1996, foi declarada a cessação da contumácia, por despacho de
17 de Novembro de 2006, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal.

24 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Orlanda Mar-
ques. — A Escrivã-Adjunta, Fernanda Franco.

Aviso n.º 8524/2006 — AP

A Dr.ª Orlanda Marques, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribu-
nal de Pequena Instância Criminal de Loures, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular) n.º 1106/95.1TALRS, pendente
neste Tribunal contra o arguido Carlos Adelino da Silva, filho de
Alda Alves da Silva, natural de Massarelos, Porto, de nacionali-
dade portuguesa, nascido em 20 de Novembro de 1950, divorciado,
titular do bilhete de identidade n.º 3621077, com domicílio na Rua
de Marvila, 135-A, porta 11, Pátio Marialva, 1950-198 Lisboa, por
se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de che-
que sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, por despacho de 24 de
Novembro de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
detenção.

28 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Orlanda Mar-
ques. — A Escrivã-Adjunta, Maria Carmo Campante.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE PEQUENA INSTÂNCIA
CRIMINAL DE LOURES

Aviso n.º 8525/2006 — AP

A Dr.ª Sílvia Alves, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal de
Pequena Instância Criminal de Loures, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular) n.º 193/97.2PCLRS, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Carlos Manuel Oriola Teles Sousa, filho de
Joaquim Teles de Sousa e de Helena da Conceição Oriola, natural
da Pena, Lisboa, nascido em 20 de Maio de 1960, com a identifica-
ção fiscal n.º 156454238, titular do bilhete de identidade n.º 6708243,
com domicílio na Rua Octávio Pato, 4, 3.º-D, Alta de Lisboa, Lis-
boa, por se encontrar acusado da prática de um crime de ofensa à
integridade física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º do
Código Penal, praticado em 26 de Março de 1997, por despacho
de 9 de Novembro de 2006, proferido nos autos supra-referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir da-
quela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo
Penal, por detenção.

16 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Sílvia Alves. —
A Escrivã-Adjunta, Cristina Ferrão.

Aviso n.º 8526/2006 — AP

A Dr.ª Sílvia Maria Santos Marques Alves, juíza de direito do
3.º Juízo do Tribunal de Pequena Instância Criminal de Loures, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular) n.º 1273/95.4GCLSB,
pendente neste Tribunal contra o arguido Manuel João dos Santos
Nunes, filho de Manuel Serra Nunes e de Encarnação Jesus dos
Santos natural da Brandoa, Amadora, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 4 de Agosto de 1976, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 11399972, com domicílio na Rua de Vale Mourão,
37, 2.º, esquerdo, Cacém, 2735 Cacém, por se encontrar acusado
da prática de um crime de furto simples, previsto e punido pelo
artigo 203.º do Código Penal, praticado em 5 de Outubro de 1995,
por despacho de 21 de Novembro de 2006, proferido nos autos
supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por o arguido ter prestado termo de
identidade e residência nos presentes autos.

29 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Sílvia Maria
Santos Marques Alves. — A Escrivã-Adjunta, Rosário Mourato.

4.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE PEQUENA INSTÂNCIA
CRIMINAL DE LOURES

Aviso n.º 8527/2006 — AP

A Dr.ª Ana Clara Serra Baptista, juíza de direito do 4.º Juízo do
Tribunal de Pequena Instância Criminal de Loures, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 82/04.6PTLRS, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Pascoal Alfredo de Oliveira
Francisco Kanepa, filho de Francisco Domingos e de Felícia Kuvuca,
de nacionalidade angolana, nascido em 30 de Março de 1975, casado,
com a autorização de residência n.º 359943, com a licença de con-
dução n.º BG43179, com domicílio na Rua Combatentes do Ultra-
mar, porta 2, rés-do-chão, direito, 2675 Odivelas, por se encontrar
acusado da prática de um crime de condução de veículo em estado
de embriaguez, previsto e punido pelo artigo 292.º do Código Penal,
praticado em 5 de Março de 2004, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 9 de Novembro de 2006, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que ca-
ducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua de-
tenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores
do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta decla-
ração, a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou
registos junto de autoridades públicas.

17 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Clara
Serra Baptista. — A Escrivã-Adjunta, Paula Henriques.




